

	[image: Log Correios Vertical_Cinza]
	MANUAL DE GOVERNANÇA CORPORATIVA
	MÓD:
	4
	

	
	
	CAP: 
	2
	

	
	 VIG: 23.12.2025
	
	
	
	2/5



[bookmark: _GoBack]MÓDULO 4: OUVIDORIA


CAPÍTULO 2: TRATAMENTO DE DENÚNCIAS


ANEXOS:	1 - Fluxos do Subprocesso de Tratamento de Denúncias
2 - Matriz de Criticidade para o Tratamento de Denúncias
3 - Medidas de Salvaguarda ao Denunciante de Boa-Fé
4 - Regras e Orientações para o Tratamento de Denúncias
5 - Orientações para o Denunciante


1 ATRIBUTOS DO SUBPROCESSO

1.1 Objetivo: normatizar as regras e os procedimentos referentes ao tratamento de denúncias no âmbito dos Correios.

1.2 Abrangência: toda a empresa. 

1.3 Gestor: Ouvidoria.

1.4 Fornecedores: público externo (clientes, usuários, cidadãos e fornecedores) e interno (empregados, terceirizados, jovens aprendizes e estagiários).

1.5 Clientes: partes interessadas (clientes, sociedade, empregados, fornecedores e órgãos de governo). 

1.6 Periodicidade: diária.

1.7 Duração: 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período.

1.8 Vínculo com Cadeia de Valor: N2 - Gerir ouvidoria. 


2 DESCRIÇÃO DO SUBPROCESSO

2.1 Recebimento de Denúncias

2.1.1 Procedimentos do Órgão de Relacionamento da Ouvidoria

2.1.1.1 Receber as denúncias registradas por meio do Canal de Denúncias disponibilizado na intranet e na internet. 

2.1.1.2 Receber as denúncias por telefone.

2.1.1.3 Receber as denúncias por correspondência convencional ou verbalmente.

2.1.1.4 Receber as denúncias registradas no Fala.BR.

2.1.1.5 Receber as denúncias encaminhadas por órgãos internos e externos por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.
2.2 Registro de Denúncias

2.2.1 Procedimentos do Órgão de Relacionamento da Ouvidoria

2.2.1.1 Digitalizar as denúncias recebidas diretamente na Ouvidoria por outros meios, que não seja pelo Canal de Denúncias.

2.2.1.2 Registrar no sistema corporativo Fale Conosco - Módulo Ouvidoria, as denúncias digitalizadas.

2.2.1.3 Registrar as denúncias encaminhadas pelo denunciante a outro órgão dos Correios que não seja a Ouvidoria no sistema corporativo Fale Conosco - Módulo Ouvidoria. 

2.2.1.4 Registrar as denúncias recebidas pessoalmente na Ouvidoria, no sistema corporativo Fale Conosco - Módulo Ouvidoria. 

2.2.1.5 Registrar as denúncias recebidas por meio do Fala.BR, no sistema corporativo Fale Conosco - Módulo Ouvidoria.

2.2.1.6 Encaminhar ao denunciante o protocolo da denúncia registrada pela Ouvidoria, caso tenha sido disponibilizado endereço de e-mail válido.
2.2.1.7 

2.3 Habilitação de Denúncias

2.3.1 Procedimentos do Órgão de Relacionamento da Ouvidoria

2.3.1.1 Tratar as denúncias exclusivamente por meio do sistema corporativo Fale Conosco - Módulo Ouvidoria.

2.3.1.2 Analisar previamente as denúncias registradas no sistema corporativo Fale Conosco - Módulo Ouvidoria.

2.3.1.3 Solicitar, exclusivamente, informações complementares ao denunciante, caso a denúncia não possua elementos suficientes que permitam a realização da análise prévia, desde que tenha sido informado e-mail válido para contato.

2.3.1.4 Analisar o conteúdo das denúncias recebidas para confirmar se a manifestação é caracterizada como denúncia.

2.3.1.5 Reclassificar a manifestação não caracterizada como denúncia para o tipo correto.

2.3.1.6 Informar ao manifestante sobre a reclassificação da manifestação, caso tenha sido disponibilizado e-mail válido para contato.

2.3.1.7 Habilitar a denúncia quando nela contiver elementos mínimos descritivos de irregularidade, como autoria, materialidade e compreensão ou indícios que permitam inferir tais elementos que amparem o órgão responsável a apurar a denúncia.

2.3.1.8 Arquivar as denúncias que apresentarem as condições listadas no Anexo 4. 

2.3.1.9 Enviar, exclusivamente, resposta ao denunciante quanto ao encaminhamento da denúncia para apuração ou quanto ao seu arquivamento.

2.3.1.10 Realizar procedimento de pseudonimização antes de enviar a denúncia à área responsável pela apuração.

2.3.1.11 Disponibilizar os dados de identificação do denunciante à área apuradora, caso seja imprescindível à apuração do fato denunciado, mediante solicitação formal e justificada, por meio do sistema corporativo Fale Conosco - Módulo Ouvidoria.

2.4 Denúncias de Retaliação 

2.4.1 Procedimentos do Órgão de Relacionamento da Ouvidoria

2.4.1.1 Receber, por meio de formulário próprio, disponibilizado na internet e na intranet, as denúncias de práticas de retaliação contra empregado dos Correios.

2.4.1.2 Verificar se a denúncia original, que ensejou o ato de retaliação, foi previamente habilitada pela Ouvidoria.

2.4.1.3 Solicitar, quando imprescindíveis, informações complementares ao(à) denunciante.

2.4.1.4 Solicitar consentimento do(a) denunciante para encaminhamento da denúncia à Controladoria-Geral da União - CGU.

2.4.1.5 Encaminhar à CGU, por meio do Fala.BR, as denúncias recebidas relativas às práticas de retaliação contra denunciantes.

2.4.1.6 Responder no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis uma única vez por igual período, as informações solicitadas pela CGU.

2.5 Encaminhamento de Denúncias

2.5.1 Procedimentos do Órgão de Relacionamento da Ouvidoria

2.5.1.1 Realizar a triagem das denúncias, de acordo com o assunto, e o respectivo encaminhamento, por meio do sistema corporativo Fale Conosco - Módulo Ouvidoria, à área responsável pela apuração.

2.5.1.2 Encaminhar denúncia à Corregedoria que contenha relato de irregularidade de cunho disciplinar referente a empregado(a) dos Correios ou natureza ética, para proceder o acionamento da Comissão de Ética, caso necessário, conforme MANCOD 1/2.

2.5.1.3 Encaminhar, à área corporativa de relações do trabalho, denúncia que contenha relato de assédio moral, assédio sexual, discriminação, e situações de conflito no ambiente de trabalho.

2.5.1.4 Encaminhar, ao órgão de segurança corporativa do Correios Sede, denúncia que contenha relato de fraudes relacionadas ao serviço postal e delitos relacionados à segurança empresarial.

2.5.1.5 Encaminhar, ao órgão responsável pelo relacionamento com entidades ligadas aos Correios, as denúncias que mencionem fatos ocorridos exclusivamente na Postal Saúde ou no Postalis.
2.5.1.6 Encaminhar, à Superintendência Estadual - SE ou aos órgãos do Correios Sede, conforme área de atuação, as denúncias cujo teor não for enquadrado em uma das naturezas especificadas nos subitens 2.5.1.2 a 2.5.1.5.   

2.6 Providências

2.6.1 Procedimentos dos Órgãos Apuradores

2.6.1.1 Acessar periodicamente o sistema corporativo para o tratamento das denúncias recebidas.

2.6.1.2 Guardar estrito sigilo quanto ao teor da denúncia, sendo vedada qualquer ação que permita sua publicidade.

2.6.1.3 Solicitar acesso aos dados do denunciante, mediante justificativa, quando imprescindível à condução da apuração, cabendo ao solicitante proteger os dados e mantê-los em sigilo.

2.6.1.4 Demandar a Ouvidoria caso necessite de informações complementares após a denúncia ter sido recebida.

2.7 Processo de Apuração de Denúncias 

2.7.1 Procedimento dos Órgãos Apuradores

2.7.1.1 Proceder com o processo de apuração de denúncias pela área técnica gestora do assunto, em conformidade com os normativos específicos da área para o tema.

2.8 Processo de Finalização do Protocolo de Denúncia 

2.8.1 Procedimentos dos Órgãos Apuradores

2.8.1.1 Finalizar o protocolo da denúncia no sistema corporativo.

2.8.1.2 Finalizar o protocolo de denúncia por meio de registro a ser incluído no sistema corporativo, tão logo o processo de apuração seja concluído.

2.8.1.3 Informar, em campos especificamente designados no sistema corporativo - Fale Conosco - Módulo Ouvidoria, o número do processo SEI autuado, as providências adotadas e se a denúncia é procedente ou não.

2.8.1.4 Finalizar o protocolo da denúncia quando não apresentar os elementos mínimos para admissibilidade e para a condução da apuração, mediante justificativa registrada no sistema corporativo - Fale Conosco. 

2.8.1.5 Finalizar o protocolo no sistema corporativo Fale Conosco - Módulo Ouvidoria, selecionado 1 (um) dos os motivos apresentados no Anexo 4.

2.9 Disposições Gerais

2.9.1 Procedimentos do Órgão de Relacionamento da Ouvidoria

2.9.1.1 Informar mensalmente à CGU acerca das denúncias de atos praticados, no exercício da atividade, por empregados dos Correios enquadrados nas funções de níveis 1, 2 e 3 estabelecidas no MANPES 34/2/2, Presidentes e diretores.

2.9.1.2 Solicitar assinatura de termo de sigilo e confidencialidade aos empregados que tiverem acesso ao tratamento de denúncia por meio do sistema corporativo Fale Conosco - Módulo Ouvidoria.

2.9.1.3 Adotar salvaguardas de acesso aos dados do denunciante, para proteger sua identidade, restringindo essas informações apenas às áreas apuradoras com necessidade de conhecer tais dados, pelo prazo de 100 (cem) anos.

2.9.1.4 Informar ao denunciante que o pedido de acesso ao resultado de apuração da denúncia deve ser feito por meio do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC.

2.9.1.5 Orientar os órgãos da Empresa a adotarem providências quando se tratar de documento encaminhado por órgãos externos, cujo teor trate de denúncias em andamento em outras esferas ou possuam solicitação.


* * * * *
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